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Aos vinte e cinco dias do mês de Junhcde 2021, às th30min (nove horas e trinta minutos) na Sala de
Reuniôes da Presidência da SETEC - SERvtços TÉcNrcos GERAts, com endereço na Praça Voluntários de 32
s/n.o, Baino SwiÍt, nesta cidade de Campinas, Estado de São Paulo, atendendo à convocação formal e
regulamentar, onde se encontravam presentes o Senhor Presidente ANDRÉ AssAD Metto, a Senhora Jnmnl
0E SouzABRlTo NovAEs, Diretora Administrativo Financeira, o Senhor DtRcEU PERETRÂJúNtoR, Diretor Técnico
Operacional, o Senhor MARcEro LUE FERRETRA, Gerente Financeiro e compareceram os Senhores Membros
do Conselho Deliberativo da Setec§erviços Técnicos Gerais, a saber o Senhor PAULo RtBEtRo Dos SA Tos
FrLHo, Representante Titular da PreÍeitura Municipal dê Campinas, o Senhor LE§TER JAcoMtN,

Representante Titular do CIESP - Centro das lndústrias do Estado de São Paulo, o Senhor Eovnloo oe
SouzA PtNro, Representante Titular da ACIC - Associação Comercial e lndustnal de Campinas; veriÍicando
a ocorrência de quórum previsto em Lei, cumprimentando a cada um dos Conselheiros presentes e dando
boas-vindas à todos declarou aberta a 6'. (sexta) Reunião referente ao exercício de 2021 do Conselho
Deliberativo da Setec, convidando o Dr. Sérgio R. B. Curcio para Secretariar os trabalhos. Em seguida, o

Senhor Presidente destacou os assuntos a serem tratados, informando a todos a seguinte ordem do dia: l,)
Leitura e Aprovago da Ata da Reunião anterior; ll.)Análise e Deliberação quanto a aprovação dos Balancetes
Financeiros e Orpmentários de Maio de 2021; lll.) Análise e Aprovação de pagamento parcelado de valor

devido à empresa TRANSÍELHA TRANSPoRTE RoDovrÁRlo LTDA., em razão de condenação em ação
indenizatória em face desta Autarquia, no-s autos do processo n.o 000466643.'1993.8.26.0114 que tramita
perante a 2" Vara da Fazenda Pública de Campinas§P; lV.) Apresentaçáo de Proposta para cobrança do

Passivo da Autarquia e Edição de Lei que disponha sobre o Programa de Regularizaçãô Fiscal da Setec
REFIS; V.)Análise e Aprovação de Acordo proposto pela empresa Sueupo Et,tpaEENDlMENros E StsTE[.4AS D

CoMUNTcAÇÃo LTDA. Proc. Administrativo/Setec n.o 113012021; Vl.) Assuntos Gerais; 2) Na sequência, o

Senhor Presidente conílrmou com os Senhores Conselheiros o teor da Ata da 5". (quinta) Reunião reÍerente
ao mês de Maio de 2021 que, lida, foi aprovada por unanimidade; 3) Ato contínuo, o Senhor Presidente
passou a tratar do item ll da Pauta de Reunião, franqueando a palavra ao Senhor Marcelo Luiz Ferreira,
Gerente Financeiro, para que apresentasse os resultados dos Balancetes Financeircsç Orçamentários do
mês de Maio de 202í, ficando à disposição para elucidar dúvidas e ou responder qüestionamentos dos

Senhores Conselheiros. Após demonslraçáo, análise e comentários, posto em votação, foram aprovados
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por unanimidade, os Balanceles Financeiros e Orçamentários declinados, mm uma receita totalde R$-

4.749.849,58 Despesa Total de R$-5.174.844,38. Neste quadro, as fontes geradoras das receitas
orpmentárias assim se consolidaram: R$-3.854.'126,36, sendo R$-2.338.353,87, referentes a Receita

Funerária ; R$-1.057.508,07, referentes-a Receita Solo Público; R$-380.237,00, reíerentes a Receita

Cemitérios; R$-78.027 ,42, referentes a Outras Receitas; As despesas orçamentárias assim se comportaram:
R$4.361.555,25 - Despesas com Pessoal Civil, R$-2.727.888,94; Despesa de Custeio, R$-1.168.213,06;
Despesas com l\4aterial de Revenda, R$454.534,25; lnvestimentos, R$-10.919,00, ressalve-se que a

disponibilidade financeira da Autarquia na presente data alcança a importância de R$4.430.602,37. 4) Ato
continuo, o Senhor PÍesidente trouxe à baila a análise do processo promovido pela empresa TRANSTELHA

TRANSPoRTE RooovrÁRro Lrol., em razão de condenação em agão indenizatória em face desta Autarquia, nos

autos do processo n." 000466643.'1993.8.26.0114 que tramita perante a 2a Vara da Fazenda Pública de

Campinas-SP, esclarecendo que esta açã0, se anasta desde 1993, cujo valor inicial era de Cr$-
38.000.000,00, EnÍatizou que os recursos legais em deÍesa da Setec Íoram utilizados, sobrevindo
condenação desta autarquia. Atualmente o valor da condenaçáo, conÍorme perícia contábil apÍesentada,
Íealizada pela Senhora Perita VALÉRA V|ERA CAsANovA, CRC 181.390, é de R$ 4.856.133,60 (quatro

milhôes, oitocentos e cinquenta e seis mil, trezentos e trinta e três reais e sessenta centavos). O Senhor
Presidente, no uso de suas atribui@es, enaltecendo o pnncípio constitucional da economicidade, norteador

da administração pública, propôs ao Conselho a realizaçáo de uma tentativa de composipo amigável com a

empresa vencedora da demanda, visando o pagamento e quitação integral do processo, no valor de R$

4.850.000,00 (quatro milhÕes, oitocentos e cinquenta mil reais), a serem pagos em 40 (quarenta) parcelas de

igual valor, evitando-se âssim o pagamento integral de Precatório com valor mnigido na forma da Lei ou

mesmo futuro bloqueio e penhora das contadas desta autarquia. 0 Senhor Presidente explanou todo o,'
conteúdo processual, todo o ocorrido e a proposta do acordo, respondendo a todos os presentes
questionamentos âcerca evidentemente de todo o acontecido durante os anos em que o processo tram U

0 Senhor Presidente ao final da análise, discussão e participação dos membros do Conselho, colocou

votaçáo a possibilidade de se efetivar o acordo nos autos do processo, lembrando sempre que a anuência

da parte contrária é necessária para que seja viabilizado o mesmo, sendo, ato mntinuo, caso haja

concordância, requerida a homologação do mesmo ao juiz singular, com base na vantagem para a
administraçáo pública, a viabilidade êconômica e orpmentária e flnalmente com base no artigo 10 e no inciso

lV do artigo 41 da Lei de Criação da Setec de n.o 4.369 de 11 de feverei in verbis - "Fica a setec

autorizada a - celehnr convênios, consórcios, contratos ou acoÍdos com enlidades de púhlico ou prívado,

para a rcalizaçáo de seus objetivos;" e considerando outrossím, as aÍr,buiçóês do Conserho livo estanpada,

Nevísta no erligo 15, inciso Vl, do mesmo diploma legal - " aprovaL pÍeviamente, a estípulaçãa de convênios, acodos
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ê contratos em gue seja parle ou anuente a Setec..." Íeitas tais considerações, por unanimidade APROVARAM
a realização da tentativa de acordo/composição amigávelcom a autora da ação com o devido reflexo no autos
visando colocar Íim à lide e trazêr economia para esta Autarquia. Finalizou dizendo a todos os presentes que

faria o possível para trazeí o resultado das tratativas na próxima reunião do Conselho Deliberativo desta
Autarquia. 5) Ato contínuo, o Senhor Presidente trouxe à lumê a quêstão dos atrasos nos pagamentos dos
permissionários, notadamente em razão da pandemia que se arrasta há quase dois anos, o que os impediu

de abrirem seus comércios e realjzarem suas vendas inclusive sem terem condiçôes de sustentarem suas
próprias famílias. Também enfatizou os atrasos constantes mesmo antes da pandemia o que levou a Setec
a ter um passivo na ordem de aproximadamente 45% (quarenta e cinco por cento) de queda na sua

anêcadação. Posto isto, como em anos anteriores houve a edição de Lei que dispunha sobre Programa de

Regularizaçáo Fiscal/REFlS, visando o equilíbrio das contas, o Senhor Presidente, após expor aos Membros
do Conselho a necessidade de se propor ao Excelentíssimo Senhor Prefeito uma nova Edipo do REFIS,
mnclamou os Senhores Membros do Conselho a opinar e votar pela proposta ou ouka altemativa ao Senhor
PreÍeito, ao que imediatamente, opinaram Íavoravelmente à Ediçao do REFIS. Em ato continuo Íizerem
questão de constar da ata que a opinião favorável ao REFIS deve ser tida como V0TAÇÁ0 UNANIME do

colegiado. Sendo assim, o Senhor Presjdente compromissou-se a envidar seus esforços no sentido de se
buscar o mais breve possíveljunto ao Excelentissimo Senhor Prefeito o envio do Projeto/REFlS, à Câmara

Municipal de forma a solucionar a questâo posta. 6) Passando para o item seguinte, o Senhor Presidente
trouxe à mesa o Processo Administrativo Setec no. 1130/2021, que trata de proposta de acordo e
parcelamento de dívida perante a Setec, promovido pela empresa Sueupo EMpREENDtMENToS E StsTEÀ/As DE

CoMUNtcAçÃo LIDA. Após análise da pLoposta de acordo e parcelamento, os membros do Conselho

Deliberativo, nos termos do artigo 15, inciso Vl, da Lei n.o 4.369t74, entenderam, por votação unânime, NAo
APRoVAR o acordo e parcelâmento propostos pelâ empresa, pelo que deverá ser a mesma notiflcada da r.
decisão do D. Conselho Deliberativo desta Autarquia, prosseguindo-se o Íeito como de praxe e nos termos

na forma da Lei. Em seguida o l\,4embro do Conselho Senhor Paulo Ribeiro, iniciando suas palavras, enal

a conduta do Senhor Presidente à frente desta Autarquia pelo dinamismo e pelos Írutos que lá colhe em ra

de sua bela gestão tanto verdade que a Setec nestes poucos meses sob sua administração já sentiu o
positivo em suas contas. Assim, o Senhor Edvaldo (China) manifestou-se também elogiando o Senhor

Presidente por seu trabalho à frente da Setec e colocando-sê à disposição sempre em favor dos projetos e

da administração pública e como sempre apoiando a presidência desta Autarquia. O Membro Senhor Lester,

demonstrou seu desejo em ver a realização de investimento da Autárqu-iaqm "postos secos" e outros proietos

de competência da Setec, como consta da Lei de criaçá0. O Senhor Presidente recebeu com muita satisfaçáo

a participaçáo do Senhor Lester e já o informou que está em andamegto diversos proietos visando a

\,,,\ gY\

tu

Praç€ Voluntários de 32, s/no - Bairro Swift
CEP: 13041 - 900 CAI\,IPINAS SP
Fone: (19) 37346134, 37346135, 37346136. 37346137
Fax: (19) 37346139
site: www.campiôas.sp.9ov.br/setec
e-mail: setec.iurídica@setec.sp.gov.br

\

3

SETEC - Serviços Tecnicos Gerais
Autarquia da Prefeitura Municipal de Campinas

cNPJ 49.41 3.800/0001 -23

,')

A



SETEC - ServiÇos Técnicos Gerais
AutaÍquia da Prêfeitura Municipal dê Campinâs

cNPJ 49.41 3.800/000't -23

PREFLITUn"{ Mtn'rlClPÀL D[ C^MPN^S

realização conÍorme sugerido e agradeceu-o pela iniciativa. Não havendo nada mais a acrescentar ou discutir
na presente reuniã0, ou outros assuntos a serem considerados, manifestaram-se os Senhores ConsêlheiÍos,
como sempre enaltecendo a atitude e o compromisso do Senhor Presidente írente à Setec especialmente em

continuar a fazer cumprir as normas e protocolos da O.M.S., e demais determina@es legais que o caso

requer. lsto posto, o Senhor Presidentê agradeceu colabo apoio e a presença dê todos, êncêrrando

Sergio R. B. Curcio), que redigi, digitei ea reunião cuja Ata vai assinada por mim

secretariei, juntamente com os demais l/embros do sel

Z- 0^ ,Liu
)André Assad Mello

Presidente

Paulo Ri Santos Filho
tro

Dirceu Pereira Júnior
Diretor Técnico Operacional
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Janai Brito Novaes
Diretora minislrativo Financeira

LesteNacomin
Conselheiro

ldo Souza Pinto
Conselheiro

I
/ C

1

/7\\

v\V \


